
 
Município de SantaBárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 067/2026 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 23 de fevereiro de 2026.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 060/2026

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 060/2026, de autoria do Nobre Vereador
Carlos Fontes, aprovado por esse Egrégio Plenário na 03º Reunião Ordinária, realizada
no dia 03 de fevereiro de 2026, informamos:

1,2,3,5,9,10€ 11 - A Administração está sempre atenta à possibilidade de
incremento no funcionalismo público, observada a demanda e melhoria na qualidade de
prestação de serviços.

6, 7 e 8 - Após a implementação dos Ecopontos, que são pontos fixos de
entrega voluntária de resíduos, não se encontra mais operante o antigo 'cata treco”. A
implementação dos ecopontos propiciou maior disponibilidade, tendo em vista que os
mesmos funcionam diariamente, inclusive aos finais de semana e de forma gratuita aos
munícipes. Torna-se fundamental salientar que a responsabilidade dos resíduos gerados
é do GERADOR e o mesmo apresenta a obrigatoriedade de direcionar de maneira
ambientalmente correta, assim como é estabelecido pela Política Nacional de Resíduos.
Qualquer destinação irregular, os mesmos são passíveis a autuação perante as
legislações ambientais vigentes.

4 - O serviço de limpeza urbana é desempenhado por servidores de carreira,
bem como por empresas terceirizadas.

12 - Todas as áreas públicas e seus equipamentos são constantemente
supervisionados e recebem zeladoria periodicamente.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente, 
“"“JOELUARDOSO

Secretário Municipal de Governo

 
  

À Sua Excelência o Senhor

JULIO GESTO DS MENA CÂMARA MUNICIPALDE ques
Presidente da Câmara Municipal S. BÁRBARA DOESTE Ha!
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